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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1 – OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de construção de centro de atendimento 

educacional especializado e apoio à pessoa com deficiência, com 496,86m² de área a construir, 

localizada na sede do municipio de Capão Alto. 

 

1.1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente contratação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

construção de Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, 

visando atender às demandas educacionais e sociais do município, em consonância com as diretrizes 

estabelecidas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) e na Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). 

A Constituição Federal assegura o direito à educação como dever do Estado e da família, garantindo 

atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de 

ensino. Contudo, para que a inclusão ocorra de forma efetiva e com qualidade, é indispensável a 

existência de espaço físico adequado, acessível e estruturado, capaz de oferecer suporte pedagógico 

complementar, recursos multifuncionais e atendimento por equipe técnica especializada. 

Atualmente, o município enfrenta limitações estruturais para atender, de forma adequada, a crescente 

demanda de alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades/superdotação, bem como para oferecer apoio às suas famílias. A inexistência de espaço 

específico compromete a efetividade das políticas públicas de inclusão, dificultando o desenvolvimento 

pleno dos estudantes e a promoção da equidade no ambiente escolar. 

A construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado proporcionará: 

• Espaço físico acessível, conforme normas de acessibilidade vigentes; 

• Salas de recursos multifuncionais adequadas; 

• Ambiente apropriado para atendimentos pedagógicos, psicopedagógicos e terapêuticos; 

• Apoio técnico às escolas da rede pública municipal; 

• Atendimento humanizado às famílias das pessoas com deficiência. 

A contratação de pessoa jurídica especializada justifica-se pela necessidade de execução técnica da obra, 

observando-se as normas de engenharia, segurança, acessibilidade e qualidade exigidas para edificações 

públicas, garantindo eficiência, economicidade e conformidade com a legislação vigente. 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se imprescindível para assegurar o direito à educação 

inclusiva, promover a dignidade da pessoa com deficiência e fortalecer as políticas públicas municipais 

voltadas à inclusão social, contribuindo para o desenvolvimento educacional e humano da comunidade. 

 

1.2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da Organização. 
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1.3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de pessoa jurídica para construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado 

e Apoio à Pessoa com Deficiência deverá observar requisitos técnicos, legais, operacionais e de 

qualidade, garantindo a adequada execução do objeto e o atendimento às normas vigentes. 

A empresa contratada deverá: 

• Estar regularmente constituída e registrada nos órgãos competentes; 

• Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 

• Comprovar capacidade técnica por meio de atestados de execução de obras similares; 

A execução da obra deverá: 

• Observar integralmente o projeto arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário e demais projetos 

complementares; 

• Atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção civil; 

• Cumprir integralmente as normas de acessibilidade previstas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência; 

• Atender às normas de segurança do trabalho e às exigências do Corpo de Bombeiros; 

• Garantir padrão de qualidade compatível com edificações públicas destinadas ao atendimento 

educacional especializado. 

A edificação deverá contemplar, no mínimo: 

• Rampas com inclinação adequada; 

• Sanitários adaptados; 

• Portas e corredores com dimensões acessíveis; 

•Sinalização tátil e visual; 

• Adequação para mobilidade reduzida. 

A contratada deverá: 

• Cumprir o cronograma físico-financeiro estabelecido; 

• Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

• Garantir a limpeza e organização do canteiro de obras; 

• Apresentar relatórios periódicos de execução; 

• Responsabilizar-se por eventuais danos causados durante a execução. 

• Sempre que possível, deverão ser adotadas: 

• Práticas de redução de desperdício de materiais; 

• Destinação adequada de resíduos da construção civil; 

• Utilização de materiais com menor impacto ambiental, quando viável tecnicamente. 

A empresa deverá assegurar garantia mínima da obra conforme legislação vigente, responsabilizando-

se por vícios construtivos e defeitos estruturais dentro do prazo legal. 

O atendimento a esses requisitos é indispensável para assegurar a correta execução da obra, a 

durabilidade da edificação e a efetiva implantação do Centro de Atendimento Educacional 

Especializado, garantindo qualidade, segurança e conformidade com as normas aplicáveis à 

Administração Pública. 

 

1.4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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1.5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e 

Apoio à Pessoa com Deficiência foi realizado com base em parâmetros técnicos oficiais e referências 

públicas de custos da construção civil, visando assegurar economicidade, transparência e conformidade 

com as normas aplicáveis às contratações públicas. 

Como principal referência para composição dos custos unitários da obra, utilizou-se a tabela do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), mantido pela Caixa Econômica 

Federal em parceria com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, que constitui parâmetro oficial 

para orçamentos de obras públicas em âmbito nacional. 

A partir da análise dos projetos arquitetônico e complementares, foram levantados os seguintes 

elementos para composição do orçamento: 

• Serviços preliminares; 

• Fundação e estrutura; 

• Alvenaria e revestimentos; 

• Cobertura; 

• Instalações elétricas e hidrossanitárias; 

• Esquadrias; 

• Pintura; 

• Serviços de acessibilidade; 

• Acabamentos finais. 

Os valores unitários de cada item foram extraídos da tabela SINAPI vigente no mês/ano de referência 

(01/2026), considerando o Estado de Santa Catarina, acrescidos, quando necessário, de BDI (Benefícios 

e Despesas Indiretas), conforme metodologia adotada pela Administração Pública. 

O orçamento detalhado integra o processo administrativo, contendo planilha orçamentária com 

quantitativos, custos unitários e valor global estimado, servindo como base para definição do valor 

máximo aceitável na futura licitação. 

A utilização da tabela SINAPI garante maior segurança jurídica, padronização dos preços e 

compatibilidade com a realidade de mercado, assegurando que os valores estimados estejam em 

conformidade com parâmetros técnicos reconhecidos nacionalmente e atendam ao princípio da 

economicidade na gestão dos recursos públicos. 

 

 

1.6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para a construção completa 

do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, contemplando 

a execução de obra civil conforme projetos técnicos previamente elaborados, incluindo todas as etapas 

necessárias à entrega da edificação pronta para funcionamento. 

A edificação será planejada para atender às diretrizes da educação inclusiva previstas na Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, garantindo 

acessibilidade, funcionalidade e adequação aos serviços que serão ofertados. 

A solução compreende, de forma integrada: 

• Serviços preliminares e implantação da obra; 

• Fundação, estrutura e alvenaria; 
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• Cobertura e impermeabilização; 

• Instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndio; 

• Revestimentos, pisos e pintura; 

• Esquadrias e acabamentos; 

• Adequações de acessibilidade. 

O Centro deverá contemplar, no mínimo: 

• Salas para Atendimento Educacional Especializado (AEE); 

• Sala de recursos multifuncionais; 

• Espaço para atendimentos individuais e em grupo; 

• Ambiente para apoio multiprofissional; 

• Área administrativa; 

• Sanitários adaptados; 

• Área de convivência; 

• Circulação acessível e sinalização adequada. 

A edificação será totalmente acessível, com: 

• Rampas e corrimãos; 

• Portas e corredores com dimensões adequadas; 

• Piso tátil; 

• Sanitários adaptados; 

• Sinalização visual e tátil. 

A empresa contratada será responsável por: 

• Fornecimento de materiais e mão de obra; 

• Execução conforme cronograma físico-financeiro; 

• Observância às normas técnicas da ABNT; 
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• Cumprimento das exigências de segurança do trabalho; 

• Entrega da obra concluída, limpa e apta para posterior instalação de mobiliário e equipamentos. 

A solução como um todo visa suprir a carência estrutural do Município quanto ao atendimento 

especializado, centralizando os serviços em espaço adequado, moderno e acessível, promovendo 

inclusão, equidade e melhoria na qualidade da educação ofertada à população. 

Trata-se, portanto, de solução definitiva e estruturante, que fortalecerá a política municipal de educação 

inclusiva e garantirá melhores condições de atendimento às pessoas com deficiência e suas famílias. 

1.7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Nos termos da legislação vigente aplicável às contratações públicas, o parcelamento do objeto deve ser 

adotado sempre que técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade e à 

obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

No caso da contratação de pessoa jurídica para construção do Centro de Atendimento Educacional 

Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, verifica-se que o objeto se caracteriza como obra de 

engenharia una, indivisível e tecnicamente integrada, envolvendo etapas interdependentes (fundação, 

estrutura, instalações, acabamentos e acessibilidade), cuja execução exige coordenação técnica contínua 

e responsabilidade única. 

O eventual parcelamento por etapas construtivas (ex.: fundação, estrutura, instalações, acabamento) 

poderia: 

• Comprometer a compatibilidade técnica entre serviços executados por empresas distintas; 

• Gerar conflitos de responsabilidade técnica; 

• Aumentar riscos de atrasos na execução; 

• Elevar custos administrativos de fiscalização e gestão contratual; 

• Prejudicar a garantia global da obra. 

Além disso, a execução por empresa única favorece: 

• Melhor controle do cronograma físico-financeiro; 

• Padronização da qualidade construtiva; 

• Maior eficiência na gestão do contrato; 

• Responsabilidade técnica centralizada; 

• Redução de riscos de retrabalho. 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto mostra-se técnica e economicamente mais 

adequado, pois a contratação em lote único assegura maior eficiência, economicidade e segurança 

jurídica, além de garantir a adequada execução da obra como solução integrada e funcional. 

Portanto, a opção pela contratação do objeto de forma global atende ao interesse público e aos princípios 

da eficiência, economicidade e planejamento da Administração Pública. 

 

1.8 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de pessoa jurídica para construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado 

e Apoio à Pessoa com Deficiência tem como finalidade alcançar resultados estruturais, educacionais e 

sociais que fortaleçam a política pública de inclusão no âmbito municipal. 

Com a implantação do Centro, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Construção de espaço físico adequado, seguro e totalmente acessível; 

• Atendimento às normas técnicas de engenharia e acessibilidade; 
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• Disponibilização de ambiente apropriado para funcionamento do Atendimento Educacional 

Especializado (AEE). 

• Ampliação da oferta de Atendimento Educacional Especializado; 

• Melhoria da qualidade do suporte pedagógico aos estudantes público-alvo da educação especial; 

• Apoio técnico às unidades escolares da rede municipal; 

• Redução de barreiras físicas e pedagógicas no processo de ensino-aprendizagem. 

• Promoção da inclusão social e educacional; 

• Garantia de equidade no acesso à educação; 

• Fortalecimento do apoio às famílias das pessoas com deficiência; 

• Contribuição para o desenvolvimento integral dos estudantes. 

• Organização e centralização dos serviços especializados em local apropriado; 

• Otimização dos recursos públicos; 

• Melhoria na gestão da política municipal de educação inclusiva. 

Assim, a implantação do Centro representa medida estruturante e estratégica, com impacto direto na 

qualidade da educação pública, na promoção da dignidade da pessoa com deficiência e no cumprimento 

das diretrizes estabelecidas na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, assegurando a efetividade das políticas públicas de inclusão 

no Município. 

 

 1.9 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para viabilizar a contratação de pessoa jurídica destinada à construção do Centro de Atendimento 

Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, deverão ser adotadas as seguintes 

providências prévias, garantindo regularidade, planejamento e segurança jurídica ao processo: 

• Elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

• Definição da solução mais adequada sob os aspectos técnico e econômico; 

• Justificativa da necessidade da contratação; 

• Inclusão da demanda no Plano de Contratações Anual, quando aplicável. 

• Elaboração dos projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário e demais projetos 

complementares; 

• Aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, quando exigido; 

• Elaboração da planilha orçamentária detalhada com base na tabela SINAPI; 

• Definição do cronograma físico-financeiro; 

• Estimativa do valor global da obra. 

• Comprovação da titularidade ou posse regular do terreno; 

• Verificação de viabilidade urbanística; 

• Obtenção de alvará de construção, quando exigido; 

• Consulta quanto à necessidade de licenciamento ambiental. 

• Verificação da existência de dotação orçamentária específica; 

• Emissão de reserva de recursos; 

• Compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei 

Orçamentária Anual (LOA). 

• Definição clara do objeto; 

• Especificação técnica dos serviços; 

• Estabelecimento dos requisitos de habilitação; 

• Definição das obrigações da contratada; 

• Fixação de critérios de medição e pagamento; 
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• Estabelecimento das garantias contratuais. 

• Encaminhamento do processo para análise e parecer jurídico; 

• Adequação às normas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

• Escolha da modalidade de licitação adequada à natureza e ao valor da obra; 

• Elaboração e publicação do edital. 

O cumprimento dessas providências é essencial para assegurar que a contratação ocorra de forma 

planejada, legal, transparente e eficiente, reduzindo riscos administrativos e garantindo a correta 

execução da obra pública. 

 

1.10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência 

poderá demandar contratações correlatas ou interdependentes, necessárias para viabilizar o pleno 

funcionamento da unidade após a conclusão da obra civil. 

Contratações Correlatas (complementares à obra) 

São aquelas que, embora não integrem diretamente a execução da construção, são indispensáveis para o 

funcionamento do Centro: 

• Aquisição de mobiliário (mesas adaptadas, cadeiras, armários, balcões administrativos); 

• Aquisição de equipamentos pedagógicos e recursos multifuncionais; 

• Aquisição de equipamentos de informática; 

• Aquisição de equipamentos de climatização; 

• Contratação de serviços de instalação de internet e telefonia; 

• Aquisição de materiais permanentes e de consumo inicial. 

Contratações Interdependentes 

São aquelas que mantêm relação direta com a obra e podem influenciar sua execução ou funcionamento: 

• Serviços de elaboração de projetos complementares, caso ainda não concluídos; 

• Serviços de fiscalização e acompanhamento técnico da obra, quando não realizados por equipe 

própria; 

• Ligação definitiva de energia elétrica e água junto às concessionárias; 

• Eventual contratação de empresa para sistema de prevenção e combate a incêndio, conforme 

exigências do Corpo de Bombeiros. 

Após a conclusão da obra, poderá ser necessária: 

• Designação ou contratação de profissionais especializados para atuação no Atendimento 

Educacional Especializado (AEE); 

• Capacitação continuada da equipe técnica e pedagógica. 

Ressalta-se que tais contratações deverão observar o planejamento administrativo e orçamentário do 

Município, bem como as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021, garantindo legalidade, eficiência 

e economicidade. 

Assim, a presente contratação integra um conjunto de ações estruturadas voltadas à implementação 

efetiva da política pública de educação inclusiva, sendo parte de um planejamento mais amplo da 

Administração Municipal. 

 

 1.11 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

A construção do Centro de Atendimento Educacional Especializado e Apoio à Pessoa com Deficiência, 

por se tratar de obra de engenharia, poderá gerar impactos ambientais temporários e pontuais, 
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especialmente durante a fase de execução. Contudo, tais impactos são considerados de baixa a média 

magnitude e podem ser mitigados mediante adoção de medidas adequadas de controle. 

Durante a execução da obra poderão ocorrer: 

• Geração de resíduos da construção civil; 

• Emissão de poeira e particulados; 

• Produção de ruídos provenientes de máquinas e equipamentos; 

• Consumo de água e energia elétrica; 

• Movimentação de solo e possível alteração temporária da paisagem local. 

Para minimizar os impactos ambientais, a contratada deverá: 

• Realizar a correta segregação e destinação dos resíduos da construção civil, conforme legislação 

vigente; 

• Adotar práticas de redução de desperdício de materiais; 

• Utilizar equipamentos em boas condições de manutenção para reduzir emissão de ruídos e 

poluentes; 

• Controlar a dispersão de poeira, com umidificação quando necessário; 

• Evitar descarte irregular de entulhos e materiais; 

• Cumprir eventuais exigências de licenciamento ambiental, se aplicável. 

Sempre que tecnicamente viável, poderão ser incorporadas medidas sustentáveis, tais como: 

• Aproveitamento de iluminação e ventilação natural; 

• Instalação de dispositivos economizadores de água; 

• Utilização de materiais com maior durabilidade e menor impacto ambiental; 

• Previsão de acessibilidade universal e ambiente inclusivo, promovendo sustentabilidade social. 

Considerando a natureza da obra, os impactos ambientais são predominantemente temporários e 

controláveis, não havendo previsão de danos ambientais significativos ou permanentes. Por outro lado, 

os benefícios sociais decorrentes da implantação do Centro — especialmente no que se refere à inclusão 

e à melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência — superam amplamente os impactos 

ambientais identificados. 

Assim, conclui-se que a contratação é ambientalmente viável, desde que observadas as medidas de 

mitigação e a legislação ambiental aplicável. 

 

 1.12 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 

questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

________________________________________ 

Rosângela Aparecida Borges Varela de Souza 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
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